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DECRETO N. 1.985/2023 DE 14 DE DEZEMBRO 2023. 

"Dispõe sobre o ponto facultativo no Setor de Saúde no 

Município de Euclides da Cunha Paulista e dá outras 
providências." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito do Município de 
Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1.0  Fica decretado PONTO FACULTATIVO no setor de saúde Município de 

Euclides da Cunha Paulista, no dia 26 de dezembro de 2023 e 02 de janeiro de 2024. 

Artigo 2.0  Os serviços considerados inadiáveis e essenciais obedecerão à escala normal 

de traballio. 

Artigo 3.0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publicada e registrada nesta secretaria em data supra. 
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